
i,GREs GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferenca 

PFITURADE NAIL,C-RES CE 

COMISA)DELOES 

EDITAL CONVOCATORO 
PREGAO ELETRONICO No 2023.07.03.1 

la Parte: PREAMBULO 

A Prefeitura Municipal de Milagres sito a Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, Milagres/CE, 
por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apolo designados pela Portaria no 038!2023-GP 
de 16 de janeiro de 2023, torna püblico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 

indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO,  do tipo MENOR PRECO  

POR LOTE  que será regido pelo Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidariarnente a Le 
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, o quc 

determina as Leis complementareS n0123/2006 e no 147/2014 e suas alteraçöes e demais exigênc 
deste Edital. A presente licitaçào será no Portal de Compras do MunicIpio, através do Site 

www.licitacoesmilacires.com.br. 

2 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS  

1.0- DO OBJETO  
1.1 - A presente licitação tern por objeto a AQUISIcAO DE MATERIAL PEDAGOG tOO, ESPORTIVO E 
RECREATIVO DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS ELETIVAS DA EDUCAcAO EM TEMPO 
INTEGRAL, PARA PRATICAS ESPORTIVAS, RECREATIVAS E PEDAGOGICAS DA REDE PUBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE MILAGRES/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAQAO. 
2.1 - 0 edital está disponIvel gratuitamente nos sItios: 
	 e www.licitacoesmilacires.com.br. 
2.2 - 0 certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.ucitacoesmilaares.com.br. 

3.0 - DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 05 dejulho de 2023 as 1000rnin. 

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de juiho de 2023 as 08h30min. 

3.3 - IN 1010 DA SESSAO DE DISPUTA DE PREços: Dia 17 de juiho de 2023 as 09h00mn. 
3.4 - REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema serä 

observado o horário de BrasIlia/DF. 
3.5 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizaçäo do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mInimo 48h (quarenta e olto 

horas) a contar da respectiva data. 

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAQAO  
4.1 - A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, 
Centro - Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 

5.0 - DOS RECURSOS 0RQAMENTARIOS  
5.1 - A despesa decorrente desta Iicitaçào correrá a conta das dotaçöes orçamentárias constantes no 

quadro abaixo: 

Ôrgao Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 	 

15  01 12.361.0031.2.035.0000 33903000 

15 02 12.365.0032.2.039.0000 33903000 

6.0 - DA PARTICIPAQAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAQAO  
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM 
Tecnologia (Gm Tecnologia & lnformaçào LTDA - Avenida RepUblica do LIbano, n° 251, Sala 1408 - 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
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Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.464.263/0001-29) no Portal de Compras do MunicIplo, 

Site 
6.1.1 

- As regras para credenciamento estarão disponIveiS no sitio eletrôniCo constante no subitern 2.2, 

deste edital. 
6.1.2 - Qualquer dUvida em relaçäo ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através 
da empresa associada (mencionada no item acirna) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e- 
mail: comercialgmco11tat0.com. 
6.2 - Poderão participar desta licitação empresaS sob a denominacãO de sociedades ernpresáriaS 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açöes, anônima e lirnitada) e 
de sociedades simples, associacöes, fundaçöeS e sociedades cooperativaS regularmente 
estabelecidaS neste Pals, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Milagres, e que satisfacam a todas as condiçôes da legislacão em vigor e deste edital. 
6.3 - A licitante que participar desta licitação corn suas condicöes de habilitacão vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissào do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniêflcia de fato impeditivo de sua habilitacäo. 
6.4 - Poderá participar desta licitaçäo toda e qualquer pessoa fisica e jurIdica idônea cuja natureza seja 

compatIvel corn o objeto licitado. 
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresaS, ernpresas de pequeno porte e 
as cooperativaS, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11 .488/2007, como critérlo 
de desempate, preferência de contratacão, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu 

Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIcOES PUBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sisterna GM 

Tecnologia no Portal de Compras do Municlpio no Site 	
o exercicio 

da preferOncia prevista na Lei Complernentar no 123/2006. 
6.7 - A participaco implica a aceitação integral dos terrnos deste edital. 
6.7.1 - E vedada a participacãO de pessoa fisica ejuridica nos seguintes casos: 
6.7.2 - Sob a forma de consórciO, qualquer que seja sua constituicão; 
6.7.3 - Que tenham em cornum um ou mais sôcios Ootistas e/ou prepostos com procuracäO 
6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperacãO 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusäo, cisão, incorporacäO e liquidacão; 
6.7.5 - Impedidas de licitar e contratar corn a Administracäo; 
6.7.6 - Suspensas temporariamente de partiçipar de licitação e impedidas de contratar corn a 

AdministracãO; 
6.7.7 - Declaradas inidôneas pela AdministracäO PUblica, enquanto perdurarem os motivos 

determinanteS desta condição; 
6.7.8 - Servidor püblico ou ernpresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionérios ou empregados püblicos da Administracäo Püblica Municipal Direta ou 

Indireta; 
6.7.9 - Estrangeiras näo autorizadas a comercializar nopals; 
6.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçäo. 

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO  
7.1 - Os licitantes deveräo encarninhar/anexar, exciusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Municipio, no sltio eletrônico 	

w•iIcjtacoesmilagres.COm.br, 

os documentos de habilitaçào exigidos neste Edital. Corn relação a proposta inicial, basta que a 

mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, corn a descrição do objeto ofertado e seus 

respectivos precos, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo püblica, nào sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1 .1 - Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descriçäo Detaihada do 

Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 

corn o objeto licitado. 
7.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por melo de chave de acesso e senha, obtida junto a GM Tecnologia 

(www.licitacoesmilagreS.COm.br). 
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7.3 - Os licitantes enquadrados corno ME ou EPP deverão encarninhar a documentacãO de habilitacão, 
ainda que haja algurna restricãO de regularidade fiscal ou trabaihista, nos termos do Art. 43, § 1°, da 

Lei Complernentar no 123/2006. 
7.4 - No campo "lnformacöes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 

a) 
lndicacão do lote e especificacãO do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto 

no ANEXO I - TERMO DE REFERENdA deste Edital; 

b) Preço global do lote cotado em algarismos; 

c) Prazo de validade da proposta, que nâo poderá ser inferior a 60 (sess?nta) dias; 
7.5 - 0 licitante deverá informar a condicão de microempreSa (ME) ou ernpresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratarnento diferenciado da Lei Complemental n° 123, de 2006, ou cooperativa de 
que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentacäO de habilitacäO, por intermédiO de funcionalidade disponivel no sistema eletrônicO no 

Portal de Compras do MunicipiO através do Site 
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operacöeS no sistema eletrônicO durante a sessäo pUblica 
do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negOcios, diante da inobservänCia 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãO da parte do prOprio licitante. 
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os docurnentos de habititaçãO, por eles 
apresentados, ate a abertura da sessão püblica. 
7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificacão entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá apOs a realizacäO dos procedimentos de negociacäo e 

julgamento das propostas. 
7.9 - Será vedada a identificacãO do licitante. 
7.10 - Os documentos que compOem a proposta e a habilitacãO do licitante meihor classificado 
somente seräo disponibiliZadoS para avaIiaço do(a) Pregoeiro(a) e para acesso püblico apOs o 

encerramento do envio de lances. 
7.11 - Nos valores propostoS estaro inclusos todos os custos operacionais, encargoS previdenciárioS 
trabalhistas, tributários, cornercials e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens/prestacãO de serviços. 
7.12 - Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, näo the assistindo o direito de pleitear qualquer alteracäO sob alegacãO 
de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto. 
7.13 - A näo apresentacäO dos documentoS de habilitacäO exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema GM Tecnologia, no portal de compras do rnunicIpio no sitio eletrOnico 

ate a data e horàrio estabelecidos no item 3.2 deste edital, 

acarretará na inabilitacao/deSCIaSSifiCacao do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 

e assirn sucessivamente, observada a ordem de classificacäo. 

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1 - Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificacOes, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificacäO, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
corn acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2 - Os precos deveräo ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimals em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequacãO, quando for o caso. 
8.3 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 

estas participarão da etapa de lances. 
8.4 - Na elaboracào da proposta, o preco cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERENdA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase 
de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referéncia, caso o lote cotado seja composto de itens, o preco unitário do item deverá ser igual ou 
inferior aquele limite. Caso nào seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preco deverâ reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no 

Termo de Referenda. 
8.5 - Seräo desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarern irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
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aspectos tributariOS ou que contenha preçoS excessiVoS ou manifeStameflte inexequiveiS, preços 
unitáriOS simbôlicOS, preçoS irrisáriOS ou corn valor zero e ainda, preços ou vantagenS baseadaS nas 
ofertas des dernais licitantes; ou que contenha identificacäo do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociacãO, quando houver, permaflecerem corn seus precos 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA). 
8.6 - 0 sistema disponibilizará campo prOprio para troca de rnensagenS entre 0(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

9.0 - DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - 0(A) pregoeiro(a) dará inIcio a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quandc 
entäo, os licitantes poderão encarninhar lances que deverão ser apresentados exclusivameflte 

p0. 

rneio do sistema eletrOniCo. 
9.2 - Para efeito de lances, serä considerado o valor global do tote. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite máxirno constante 
no Termo de Referencia e, caso o tote cotado seja composto de itens, 0 preco unitário do item deverà 

ser inferior aquele limite. Caso näo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 
0 

menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 

ReferênCia. 9.2.2 - Os licitantes poderãO ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu Oltimo lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja ofertádo por outro licitante. 
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM 

Tecnotogia fará sorteio. 

9.3 - Durante a sessäo püblica de dispute, os licitantes seräo inforrnadoS, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nern aos 

demais participantes. 
9.4 - No caso de desconeXäo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitive, o 
sistema poderá permaflecer acessIvel a recepcäo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 

possivel, sem prejuizoS dos atos realizados. 
9.4.1 

- Quando a desconexãO do sistema eletrônico para o(a) PregoeirO(a) persistir por urn tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessäo pblica serà suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após a comunicacäo do fato aos participanteS, no sItio eletrônico utilizado Para a 

divulgacäo. 9.4.2 - Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorreflte da perda de negócic 
diante da inobservâflcia de quaisquer mensagenS emitidas pelo sistema ou da desconexàO da parte do 

próprio licitante. 
9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Alberto e Fechado", nos termos do Art. 

31, inciso II c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguinteS termos: 
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão püblica terá duracão de 

15 (quinze) minutos. 

9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o perlodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepcão de lances será autornatiCameflte encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima 

(ate 10 minutos), o 

sistema abrirá a oportunidade pare que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
corn valores ate 10% (dez por cento) superiores aquela possarn ofertar urn lance final e fechado em 

ate 5 (cinco) minutos, qua será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
9.5.4 - Na auséncia de, no mInimo, 3 (trCs) ofertas nas condicöes de que trata o item 9.5.3, 05 autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacäo, ate o máximo de 3 (três), poderão 

oferecer urn lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento 

deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados Os 

prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 

ordern crescente de vantajosidade. 
fechado  9.5.6 - Na ausência de lance final e 	

classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
os demais licitantes, ate o máxirnO de 3 (ties), na ordern de 

reinIcio da etapa fechada para que  
classificacão, possarn ofertar uns lances final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

ate o encerramento deste prazo, observado, apOs esta etapa, o disposto no item editalIclo 9.5.5. 
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9.5.7 - Na hipótese de no haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 

exigéncias para habilitacão, o (a) Pregoeiro (a) poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinIclo da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, ern coluna prOpria, as microempreSaS e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparacãO corn os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como des demais classificadaS, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complemental no 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto no 8538/2015. 
9.7 - Nessas condicOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem corn preco de ate 5% (cinco P01 cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 

EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 61tima oferta 
pare desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicacão automática para tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que Se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco P01 cento), na ordem de classificacão, para o exercIciO do 

mesrno direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempreSaS ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos. nos itens anteriores, serâ realizado 
sortelo entre elas pare que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 - A ordem de apresentacäo das propostas pelos licitantes-6 utilizada como um dos critérios de 

classificacão, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de 

lances), ou entre lances finals da fase fechada do modo de disputa aberto a fechado. 
9.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preco ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAQAO DA PROPOSTA  
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances verbaisda sessäo pOblica, o (a) Pregoeiro (a) abrirá 
negociacão e encaminhará pelo sistema eletrônico, contrapropoStaao licitante que tenha apresentado 
o melhor preco, pare que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacäo em condiçOes diferentes 

des previstas no Edital. 
10.2 - A negociacäo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.3 - Encerrada a etapa de negociacão, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro luger quanto a adequacão ao objeto e a compatibilidade do preco em relaçào ao máximo 
estipulado pare contratacão no edital e seus anexos, observado o disposto no parägrafo Onico do art. 

71  e no § 90 do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme 

disposicOes do edital. 
10.4 - A partir da sue convocacão, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 

através de e-mail (mi lag  rescearaOUtlOOk.00m) a proposta de precos final e, se necessário, 

docurnentaçäo complementar, devendo a proposta estar adequada ao Ultimo lance ofertado apOs a 
negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 - 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 

horas), acarretará desclassificacãO, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificacão. 
10.4.2 - A näo apresentacão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente per 
meto do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sItio eletrOnico 
www.iicitacoesmilagres.com.br, ate a data e horário estabelecidos pare abertura da sessào pUblica, 

acarretará na inabilitacao/desclaSSificacãO do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, 

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificacão. 

11.0- DA PROPOSTA DE PREQOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via Cinica original, corn os precos ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preps deste edital, corn todas as folhas 
rubricadas, devendo a Oltima foiha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na 
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documentacäO de habilitacãO, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuraS ou entrelinhas 
com as especifiCacoeS técnicas, quantitativoS, devendo ser indicada a marca/modelo do(s 
produto(S)/material(is) e demais informacôeS relativaS ao mesmos. 

11.1.1 
- A apresentacäO da proposta em desacordO com o previso no item acirna, acarretará na 

desclassifiCacäo da mesma. 
11 .2 - Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissäo. 
11.3 - 0 licitante näo poderá cotar proposta corn quantitativo de item/tote inferior ao determinado no 

edital. 
11.4 - Na cotacäo do preço unitário, nao será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5 - Nos preços propostos jâ estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais onus 

atinenteS a entrega do objeto. 
11.6 - No caso de a licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da Iicitação através de 
empregados, a mesrna gozarâ dos privilégios fiscais e previdenciárioS pertinenteS ao regime das 
cooperativaS, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 

mesrno regime de qualquer outro agente econômiCO. 
11.7 - Após a apresefltacäo da proposta não caberá desistência. 

12.0 - DA HABILITAQAO  
12.1 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAcAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 

FORMA: 
a) Copia do Cartäo de inscricäo no CNPJ/MF; 

b) COpia da lnscriçãO Estadual e/ou Municipal, se houver; 

c) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicIlio; 

d) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicllio; 

e) Prova de regularidade fiscal para corn Os Tributos e ContribuicôeS federals; 

f) Certidào Negativa de Débitos quanto a DIvida Ativa da União; 

g) Prova de regularidade fiscal junto a Seguridade Social (INSS) - CND 

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
I) Certidão Negativa de Débitos TrabaihistaS, emitida pelo Tribunal Superipr do Trabalho - TST; 

j) 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açöes, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradOres 

k) 
Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 

sede do Licitante; o de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em I) lnscriçäo do ato constitutivo, no cas  
exercicio 
m) 

Decreto de autorizacãO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pals, e ato de registro ou autorizacão para funcionamento expedido pelo órgào competente, quando 

a atividade assirn o exigir; acoes contábeis do ültimo exerciciO social, já exigIveis e 
n) Balanço patrimonial e demonstr  
apresentadoS na forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua 
substituicão per balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados per Indices oficiais 
quando encerrado ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacäo da proposta, 

nào sendo  

aceito sua substituicãO por quaisquer outros documentOs. 

o) Certidäo Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurIdica. 
p) 

Comprovacao de aptidäo para desempenhO de atividade pertinente e compativel em caracterIsticaS, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentacäo de atestado 
(s), fornecido (s) por pessoa (s) juridica (s) de direito pübtico ou privado. 
p.1) nos casos de atestado emitido por pessoa ju

ridica de direito privado, este deverá ser apresentado 

corn firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificacào do signatârio para confrontação da assinatura; 

q) DeclaracãO emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
rnenores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabatho, salvo na condicäo de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do Art. 70  da ConstituicàO Federal. 
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12.2. Os DocumentoS que não tiverem prazo de validade declaradO no próprio documento, da mesma 

forma que näo conste previsão em legislacâo especIfica, Os referidos deverão tel sido emitidos ha, no 

máximO, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realizacäO da licitacão ou, se emitidos par prazo 

indetermiflado, conforme legislacãO do ôrgão expedidor. 
12.2.1. Ficam exctuldos da validade de 90 (noventa) dias Os atestados técnicOS e comprovacoeS de 

inscricöes. 

13.0 - OUTRAS DISPOSQOES  
13.1 - Havendo restricão quanto a regularidade fiscal e trabaihista da microemPreSa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será asseguradO a prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocacão do(a) 
pregoeirO(a), para a regulariZacào do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogada par igual 

perlodo, conforme dispöe a Lei Complemental no 123/2006. 
13.2 - A näo cornprovacäo da regularidade fiscal e trabathista, ate o final do prazo estabelecidO, 
implicará na decadênCia do direito, sern prejuIzo das sancOes cabiveis, senda facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de ctassificacão. 

14.0 - DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO  
14.1 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de 

MENOR PREçO POR LOTE 

observado a estabelecido nas condicöes definidas neste edital e o dispasto no Termo de Referência 
que norteia a contratacäo, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na 
sequeflCia, ou a media de precos, sempre buscando alcançar a major vantajosidade. 
14.1.1 - A disputa será realizada por tote, sendo Os preços registrados em ata. 
14.1.2 - A proposta final para o tote näo poderá conter item corn valor superior ao estimado pela 
AdministracäO, sob pena de desclasSiflcacão, independefltemeflte do valor total do tote, devendo a 

licitante, readequar a valor do tote aos vatores constantes no mapa de precos. 
14.1.3 - Na fase de lances, a lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao lirnite máxirno 
constante daquele Termo de Referência Caso nào seja realizada a fase de lances, a licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preco deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite máximO 

do referido Terma de Referenda. 
14.1.4 - Se a proposta de menor preco não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender à 
exigências habilitatóiaS, a (a) pregaeirO (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
cornpatibitidade e a habilitacäO do participante, na ordem de classificacãa, e assim sucessivamente, 

ate a apuraçäo de urna proposta que atenda a este edital. 
14.1.5 - 0 licitante rernanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecida no art. 44, § 2°, 
da Lei Complemefltar no 123/2006, no dia e hara designadoS pelo (a) pregoeirO (a), serà convocado na 

ordem de classificacao, no "chat de mensageni", para ofertar nova lance inferior ao rnelhor lance 

registrado, para, no prazo de 05 (cinca) rninutas, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0 - DA DESCLASSIFICAcAO DE PROPOSTAS:  
15.1 - As propostas seräo desclassificadaS quando apresentadas em condicOeS ilegais, corn omissöeS, 

au conflitos corn as exigénciaS deste edital. 
15.1 .1 - Corn preços superiores dos ITENS/LOTES aas co 

nstantes no Terrno de Referêflcia no 

processo em epIgrafe, apOs a fase de lances ou comprovadamefite inexequiveis. 
15.2 - A desctassificacäO será sernpre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGN 	DO ATO CON VOCATÔRIO  

16.1 - Os pedidas de esciarecirnentos referentes ao processo licitatóriO deveráo ser enviados ao(a) 

pregoelro(a), ate 3 (trCs) dias üteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 

exciusivamente par meio eletrônico, no endereça 
miiagrescearaOUtIo0k.c0m, informanda a nUmero 

deste pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitacoesmilagres.com.br  e a órgão 

interessado. 
16.2 - Nos pedidas de esclarecirnentas encaminhados, as interessados deverãa se identificar (CNPJ. 
Razão Social e norne do representante que pediu esctarecimentos, se pessoa jurIdica e CPF para 
pessoa fIsica) e disponibitizar as informaçöes para cantata (endereco completo, telefone, fax e email). 
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16.3 - Os esclareCimefltos seräo prestados pelo (a) pregoeirO (a), par escrito, por meio de e-mail 

aqueles que enviaram solicitacöes. 
16.4 - Ate 3 (trés) dias üteis antes da data fixada para abertura das propastas, qualquer pessoa poderá 
impugnar a presente edital, mediante petiçãa par escrita, par meio eletrôniCO, através da Portal de 

CampraS no Site 	
au pelo e-mail milagreSCeara0ut000m 

16.5 - Acolhida a peticäa contra 
'o ata canvacatória, a decisão será camunicada aas interessados. 

16.6 - As respastaS aos pedidas de impugnacOeS e esclarecimentaS aderer(i a esse Edital tai coma se 

dele fizessem parte, vinculandO a AdrninistracãO e as licitantes. 

16.7 
- Qualquer madificacãa no Edital exige divulgacãa pelo mesmo instrumento de publicacãa em que 

se deu a texta original, reabrinda-se a prazo inicialmente estabelecida, exceta quanda, 
inquestioflaVelmente a alteracãO näa afetar a formulacäa das prapastas. 
16.8 - Não serãa canhecidaS as impugnacoeS apresentadas fora da prazo legal e/au subscritaS par 
representante nâa habilitada legalmente exceta se tratar de matéria de ardem püblica. 
16.9 - A impugnacãa não passul efeito suspensiva e caberá ao (a) PregoeirO (a) decidir sabre a 
mesma no prazo de 2 (dais) dias Oteis, contada da data de recebimento desta. 
16.10 - Acolhida a impugnacäa contra a edital, será designada nova data pars a realizacãa dc 
certame, exceto se a alteracào näa afetar a formulacäa das propostas. 

17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
17.1 - Declarada a vencedor, qualquer licitante pod 

erá manifestar, de forma mativada, a intencão de 
do lhe sèrá concedido a prazo de 3 

interpar recurso, em campo práprio do Portal de Compras, quan  
(trés) dias para apresentacão das razöes par escrita, par meio eletrÔnico, através do Portal de 

CompraS no Site 	
ou pelo e-mail miiagreSceara@0utI000m Os 

demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarraZöes dentro de igual prazo, que 

comecará a contar a partir da términd do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
I assegurado vista imediata 

dos autos. 17.2 - Näo serão conhecidaS as recursoS intempestivoS e/ou subscritos par representante não 
habilitada legalmente ou nâa identificado no processa licitatório para responder pelo praponente. 
17.3 - A auséncia de manifestacãa imediata e motivada do licitante quanta a intençãa de recorrer, nos 
termas do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadéncia desse direito e a (a) Pregoeira 
(a) estará autarizada a adjudicar a objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4 - 0 acoihimentO de recurso importará na invalidacäO apenas dos atos insuscetIveiS de 

aproveitamento. 
17.5 - A decisäa em grau de recurso serâ definitiva, e dela dar-se-á conhecimento sos licitantes, no 

endereco eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 - DA ADJUDICAQAO E DA HOMOLOGAQAO  
18.1 - A adjudicacäo dar-se-á pelo (a) pregoeirO (a) quando näo acorrer interposicão de recursoS. Caso 
contráriO, a adjudicacâa ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2 - A homologacào da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser 

realizada depois da adjudicacâO do objeto ao vencedor. 
18.3 - No caso de interposicäO de recurso, senda a adjudicacäo da competência do titular da origem 
desta licitaçào, decidido a recurso, este homalogará a julgamento do (a) pregaeira (a) e adjudiqará a 

objeto ao vencedor. 
18.4 - 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de näo homologar ou revogar a presente 
processo par razOes de interesse pOblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentacão escrita. na qual estaräa registrados todos as atos do 
18.5 - 0 sistema gerará ata circunstanciada,  
procedimento e as ocorréncias relevantes. 

19.0 - DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS  
19.1 - 0 licitante que ensejar a retardamenta da execucäa do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execucäo do Contrato, comportar-Se de moda inidOnea, fizer declaracäO falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido a direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar cam a AdministracäO, pelo prazo de ate 2 (dais) anas, enquanta perdurarem as motivos 
determiflanteS da punicão ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prOpria autoridade que 
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aplicou a penalidade, sem prejuIzO das multas previstas no edital e no termo de contrato e das dema 
is 

corninacöeS legaiS. 19.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades em caso de inexecUcãO total ou 
parcial do contrato, erro de execucãO, execucäO imperfeita, mora de execuçãO, inadimplemento 
contratual ou nào veracidade das informacôeS prestadas, garantida a prévia defesa: 

- AdvertêflCia, sançäO de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) 

descumPrirneflto das obrigacöeS e responsabilidades assumidaS na licitacão; 

b) 
outras ocorrënciaS que possam acarretar transtorflOS ao desenvOlVimeflto dos servicoS da 

Contratante, desde que näo caiba a apllcacãO de sançäo mais grave. 
II - Multas (que poderäo ser recothidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federals, por melo de Documento de Arrecadacào Municipal - DAM, a ser preenchido de 

acordo corn instruçöeS fornecidaS pela Contratante); 

a) 
de 1% (urn por cento) sobre o vaor contratual total do exerciciO, por dia de atraso na prestacäO dos 

servicos ou Indlsponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

b) 
de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerdlCiO, por infração a qualquer cláusula 

ou condicäo do contrato, näo especificada nas dernais ailneas deste inciso, aplicada em dobro na 

rel ncidência; 
c) 

de 5% (cinco por cento) do vaior contatual total do exerdiciO, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizafldO-Se a recusa caso a correcão nào se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 

seguirem a data da comunicacão formal da rejeição; 
Ill - suspensào temporária de padicpacão em licitaçäo e impedimento de contratar corn o MunicIpio de 

Milagres, por prazo näo superior a 1. (dois) anos; 
IV - declaracäO de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdrninistracäO P(iblica, enquantc 

perdurarem Os 
motivos determinaltes. da punicãO ou ate que seja promovida a reabilitacão perante a 

autoridade que aplicou a penalidacle, depois do ressarcimento a AdrninistracãO pelos prejuIzos 
resultanteS e depois de decorrido o prazo da sancão aplicada corn base no inciso anterior. 
19.3 no processo de aplicacàO de penalidades e assegurado o direito ao contraditóriO e a ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias üteis para as sançOes previstas nos indisos I, It e Ill do 
item 19.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançào prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4 - 0 valor da mutta aplicada deverá ser recothido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificacãO ou decisão do recurso. Se o valor da multa näo for pago, ou depositadO, sera 
autornaticarnente descontado do pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

administrativamente ou inscrito 
insuficiência de crédito da Contratda, o valor devido será cobrado  
corno Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execucäO fiscal, corn os encargos 

correspondenteS. 
19.5 - As sançöes previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supra, poderäo ser apticadas as empresaS 

que, em razão do contrato objeto deta licitaçáo: 
I - Praticarern atos ilicitos, visando frustrar osobjetivos da licitaçäo; 
II - Dernonstrarem näo possuir idorreidade para contratar corn a AdrninistracäO Püblica, em virtude de. 

atos ilIcitos praticados 
III - sofrerem condenacäo definitiv por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no recoihirnentO de 

quaisquer tributos. 
19.6 - As sançöes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 19.2 supra poderäo ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias üteis. 
19.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias Uteis a contar da notificacão que the será encarninhada, estará sujeita a mutta de 5% 

(cinco P01 
cento) do valor total adjudicado, sern prejuIzo das dernais penalidades cabiveis, por 

caracterizar descumprimento.. total da obrigacäo assumida. 
19.8. As sançôes previstas o item 19.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venharn a ser convocadas para firmarern o Termo de Contrato, de acordo corn este editat, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarern seu desinteresse. 

20.0 - DA CONTRATACAO E DO PRAZO DE VIGENCIA  

-ft 
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20.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cincO) dias Oteis, contados a partir da convocaçãO, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que 
solicitado durante o seu transcurSO e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovacãO das condicöeS de habflitacäo exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo a periodo da contratacäo. 
20.3 - Quando a adjudicatária näo comproVar as condicöes habilitat6rias,consignadas neste edital, ou 
recusar-Se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que 

respeitada a ordem de classificacãO, para, depois de comprovadOS as requisitoS habilitatóriOS e feita . 

negociacãO, assinar a contrato. 
20.4 - A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condicöes aplicávelS 

a 

contratacãO estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 
20.5 - 0 prazo de vigéncia do futuro contrato será ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento do(s) produto(s) dentro da vigência do mesmo. 

21.0 - DAS DISPOSIQOES GERAIS  
21.1 - Esta licitação não importa nècessariameflte em contratacãa, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razöes de interesse püblico, anulá-la por ilegalidade de ofIcio ou por provocacão de 
terceiraS, mediante decisão devidamente fundamefltada, sem quaisquer reclamacôeS 

Cu direitos a 

indenizacãO ou reembolso. 
21.2 - E facultada ao (a) pregoeiro (a) Cu a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promocãO de diligência destinada a esciarecer ou a complementar a instrução do processa licitatOrio, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariarneflte na proposta e na 

documentacãO de habilitacãO. 
21.3 - 0 descumprimentO de prazos estabelecidaS neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o nao 

atendimento as solicitacöes ensejará DESCLASSIFICAcAO ou INABILITAcAO. 
21.4 - Toda a documentacãO fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 

de originaiS. 21.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-Se-ãO os dias de inIcio e incluir-se-ão 
os dias de vencimentO. Os prazos estabelecidOS neste edital se iniciam e se vencem somente em dia 

de expediente na Prefeitura Municipal de Milagres. 
21.6 - Os licitantes são responsáVeis pela fidelidade e legitimidade das info rrnacöeS e dos 

documentOE 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7 - 0 desatendirnentO de exigenCia formais não essenciaiS näo irnplicarã no afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel a aferiçãa da sua qualificacäo e a exata compreensão da sua 

proposta. 
21.8 - Toda a documentacãO exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processa de 

reprografia autenticada par cartôrio competente au 01 Servidor da AdminiStracãO. Caso esta 

documentacäO tenha sido emitida pla internet, so será aceita apOs a confirmacão de sua 

autenticidade. 
21.9 - Todas e quaisquer comunicacöes corn a (a) pregoeiro (a) deverãa se dar par escrito, corn a 
devido protocolo corn sede na Cornissãa Permanente de Licitacão, via e-mail institucional 

milagresceara@OUttOOk.00m, au no próprio chat do Portal de Compras no Site 
"sala virtual" onde estará acontecendo o certarne. 

21.10 - Fica terrninantemente proibida ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informacöeS sabre a 
pregãa ja publicado e/ou em andamenta, sob qualquer hipótese ou pretexto usanda telefonia fixa ou 

mOvel, como forma de garantir a lisura do certarne. 
21.11 - Os casos omissos seräa resolvidas pelo (a) pregoeiro (a), nos termas da legislacão pertinente. 
21.12- As normas que disciplinam este pregão serãa sempre interpretadas em favor da arnpliação da 

disputa. 
21.13 - Caberá ao licitante acampanhraSOperac6e5 no sisterna eletrOnica, ficando respansável pelo 
onus decorrente da perda de negócias diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema au de sua descanexãO; 
21.14 - A apresentacão, por parte dos licitantes, de DECLARAcAO FALSA relativa ao cumprimentc 

dos requisitas de habilitação, aos irnpedimentos de participacão au ao enquadrarfleflto come 
micraempreSa ou empresa de pequeno porte sujeitarâ o licitante as sançöes previstas neste Edital, e 
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art. 37 da Lei Complemental n° 123/2006, independentemente da adoçäo de providênCiaS quanto 
a 

responsabiliZacäo penal, corn fundamento no art. 299 do Codigo Penal Brasileiro. 
21.15-0 foro designado para julgamentO de quaisqUer questoesiudiclais resultanteS deste edital será 

o da Cornarca de Milagres, Estado do Ceará. 

22.0 - DOS ANEXOS  
22.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orcamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços 
ANEXO Ill - Modelo de DeclaracãO Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Milagres/CE, 03 de julho de 2023. 
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;REs GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

I 	 

CC! 	O DEUThQO 

TERMO DE REFERENdA 

I - DO OBJETO 
1.1 - Aquisicão de material pedagógico, esportivo e recreativo destinado ao atendimento das eletivas 
da educaco em tempo integral, para práticas esportivas, recreativas e pedagágicas da rede püblica 
municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Milagres/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAçAO E DO CR1TERIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGAO, er 
sua forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito püblico e, em especial a 

disposiçöes do Decreto Federal n° 1O.024/2019, ubsidiariàmente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 

147/2014 e outras normas aplicáveis a espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critérlo de MENOR PREO POR LOTE, 

observando todas as condiçöes definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) nao poderá conter item(ns) com valor(es) superior(es) ao(s) 
estimado(s) pela administraçäo, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do 

lote. 

3 - JUSTIFICATIVAS 

3.1 - DA AQUISIcAO/NECESSIDADE 
3.1.1 - A futura aquisiçäo se faz necessária ao processo de diversificaco do desenvolvimento das 
atividades destinadas aos alunos da rede municipal de ensino facilitando a aprendizagem a medida 
que a didática contará com bens que auxiliará o processo de aprendizagem. 

3.2 - DA DIVISAO POR LOTES 
3.2.1 - Quanto a composicão dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre Si, OU seja, estão divididos pela semelhança dos 
produtos, observando-se, inclusive as regras mercadolOgicas para a aquisição dos produtos, de modo 
a näo prejudicar a concorrOncia entre os participantes, mantendo a competitividade necessária 

disputa. 
3.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar urn 
nUmero muito grande de vencedores para o atendimento de urn mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenaçäo das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) corn servidores 
suficientes para fiscalizar e acompanhar urn elevado nümero de contratos. Desta feita, optamos pelo 
critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisäo, como já mencionado, corn 
base na semelhanca dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão em urn 
maior nümero de lotes possIveis, o que assegura uma major amplitude na concorrência e uma maior 
seguranca e exatidäo no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e 
necessidade da Administracäo, com esta composicão de lotes, serão fornecidos por urn mesmo 
fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais corn a auséncia de alguns 
dos itens, e soluçao de continuidade nas funçöes primordiais desta Adrninistracäo PUblica, ocasionada 
pela näo integralidade dos produtos imprescindIves ao atendimento do lnteresse Püblico, corn relaçäo 
aos itens componentes do respectivo lote. 
3.2.3 - No que diz respeito ao PrincIpio da Econornicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administracäo PUblica e encarece o 
contrato final, uma vez que os licitantes possuirào uma margem de negociaçäo bern maior por estarem 
comercializando uma maior parcels (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto 
em tela, ha urn grande ganho para a Administraçäo na econornia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de precos a serem pagos 

pela Administracão. 
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4- DA ESPECIFICAcAO, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descricãO na planitha abaixo: 

PEDAGOGICO - MATERIAL Valor Total  LOTE 01 
EspecifiCacaO Unid. Qtde. MarcaIMOdeIO Valor unitário 

720000 Item  
PRANCHETA TATICA MAGNETICA, ACOMPANHA UM 
JOGO COMPLETO DE 	IMAS 	E UM CANETAO. 

PRANCHETA FABRICADA EM MATERIAL RIGIDO E 
RESISTENTE MEDINDO 23 CM DE LARGURA X 36 CM 

JG 20 XXXXX 36000 

41.250,00 

2 
	DE COMPRIMENTO. 

BLOCOS DE ENCAIXE FAIXA ETARIA 2 E 3 ANOS, KIT 
MATERIAL PLASTICO RESISTENTE. 

KIT 250 XXXXX 165,00 

10.500,00 

3 

4 

	COM 96 pEcAs, 
BLOCO 	ENGENHEIRO, 	MATERIAL 	MADEIRA KIT 100 XXXXX 105,00 

REFLORESTADA, KIT 120 pEcAs. 

CAIXA 	PLASTICA, 	MULTIUSO, 	EMPILHAVEL, 

RESISTENTE 	COM 	TAMPA, 	TIPO 	CESTO, 

45 LITROS, DIMENSAO 55 x 37 x30 CM. 

UND 100 XXXXX 155,00 15.500,00 

12.000,00 

5 
CAPACIDADE 
ALFABETO 	MOVEL 	CONTEM 	72 	LETRAS, 	EM 

MADEIRA REFLORESTADA, LETRA MAIUSCULA EM 
UM LADO, MINUSCULA DO OUTRO. DIMENSAO 3,1 x 

CM. 

UND 100 XXXXX 120,00 

41 .400,00 

6 
	 3,1 x 0,6 

FANTOCHE 	FAMiLIA 	NEGRA, 	6 	MEMBROS, 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA, MALHA, TECIDO, 
FELTRO, LA, WELBOA, PELUCIA, FIBRA E RIBANA, 
COM BOCA EM PLASTICO PET REVESTIDA DE 
FELTRO, COM OLHOS DE PLASTICO. KIT COMPOSTO 

POR 	6 	pERSONAGENS: 	voVO, 	VO'IO, 	PAPAl, 

MAMAE, 	MENINO 	E 	MENINA. 	TAMANHO 

DE CADA FANTOCHE 45 x 39 CM. 

KIT 60 XXXXX 690,00 

41 .400,00 

7 
APROXIMADO 
FANTOCHE 	FAMILIA 	BRANCA, 	6 	MEMBROS, 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA, MALHA, TECIDO, 
FELTRO, LA, WELBOA, PELUCIA, FIBRA E RIBANA, 
COM BOCA EM PLASTICO PET REVESTIDA DE 
FELTRO, COM OLHOS DE PLASTICO. KIT COMPOSTO 

POR 	6 	pERSONAGENS: 	VOVO, 	VOVO, 	PAPAl, 

MAMAE, 	MENINO 	E 	MENINA. 	TAMANHO 
DE CADA FANTOCHE 45 x 39 CM. 

KIT 60 XXXXX 690,00 

8 
APROXIMADO 
QUEBRA CABEcA, INFANTIL, 4 PEcAs, DESENHOS 

METERIAL MADEIRA. 

UND 60 XXXXX 45,00 2.700,00 

8.800,00 

9 
 	INFANTIS, 

FANTASIA, 	PERSONAGENS 	SUGERIDAS: 	BRUXA, 

BAILARINA, PETER PAN, FADAS, SUPER HEROI, 
DIVERSOS: P, M, G E GG 

UND 44 XXXXX 200,00 

TAMANHO 	 Total: 	180.750,00 

ESPORTIVO - MATERIAL Valor Total LOTE 02 
EspecificacãO Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

Item 
REDE PARA TRAVE DE FUTSAL, DIMENSOES: 3,20M 
NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,40M DE RECUO 
SUPERIOR E lOOM DE RECUO INFERIOR; MALHA 
(DISTANCIA ENTRE NOS): 12X12CM; FIQ: 	4MM DE 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - 100% VIRGEM, 
COM TRATAMENTO CONTRA AS AçOES DO TEMPO 

PAR 20 XXXXX 600,00 12.000,00 

2 
	 (U.V); 

REDE DE VOLEI PROFISS1ONAL 4 FAIXAS DE PVC 
FIO 4MM. MEDIDAS: 10,00M DE COMPRIMENTO POR 
lOOM DE ALTURA; - FIO: 4MM DE POLIETILENO, 

100% 	VIRGEM, 	COM 	TRATAMENTO 	ANTI-UV 

(CONTRA 	AS 	Aç(5ES 	DO 	TEMPO); 	- 	MALHA 

(DISTANCIA ENTRE NOS) 10CM; - FAIXA4 FAIXAS DE 
PVC IMPERMEAVEIS NA COR BRANIOA; COR DA 

UND 10 XXXXX 1.350,00 13.500,00 

3 
	 REDE: PRETA. 

ANTENA DE VOLEIBOL, CONFECCIONADA EM FIBRA 

DE 	VIDRO, 	ALTURA 	DE 	1,80 	METROS 

MADAM ENTE). 

PAR 10 XXXXX 600,00 6.000,00 

4 
	 (APROXI 

SUPORTE PARA ANTENA DE VOLEIBOL, TECIDO EM 
ALGODAO REVESTIDO COM VELCRO, TAMANHO: 1,0 

PAR 10 XXXXX 90,00 900,00 

5 
	 X 0,05 M. 

BOLA 	DE VOLEI, 	MATERIAL MICROFIBRA COM 

	 LAMINADO, PESO APROXIMADO 280 GRAMAS. 

UND 50 XXXXX 195,00 9.750,00 

6 BOLA 	DE 	HANDBOL, 	MATERIAL 	PVC, 	PESO 

APROXIMADO: 290 —330 G; 

UND 50 XXXXX 155,0O 7-750,00 
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7 BOLA DE BASQUETE, MATERIAL BORRACHA, PESO 
650G. 

UND 30 XXXXX 165,00 4.950,00 

8 
	APROXIMADO 

BOLA DE FUTSAL, MATERIAL PU OU PVC, COM 
PESO APROXIMADO: 410-440 G. 

UND 70 XXXXX 170,00 11.900,00 

1.950,00 
9 
	CAMARA, 

BOLA 	DE 	FUTEBOL 	SOCIETY, 	COM 	CAMARA, 

MATERIAL PVC OU PU, PESO APROXIMADO 400- 
440G. 

UND 10 XXXXX 195,00 

10 APITO ESPORTIVO, PROFISSIONAL, METAL, COM UND 50 XXXXX 42,00 2.100,00 

11 
	CORDAO. 

BOMBA PARA CALIBRAR BOLA, MATERIAL PLASTICO 

RESISTENTE, 	ACOMPANHA 	DUAS 	AGULHAS 	E 
UND 30 XXXXX 60,00 1.800,00 

12 

	MANGUEIRA. 
RAQUETE DE BADMINTON, CABEA DE ALUMINIO E 
A HASTE DE A9O, COMPRIMENTO 665MM, KIT 02 

RAQUETES. 

KIT 20 XXXXX 135,00 2.700,00 

13 PETECA 	DE 	BADMINTON, 	MATERIAL 	NYLON. 

COM 6 UNIDADES. EMBALAGEM 

PCT 20 XXXXX 155,00 3.100,00 

14 RAQUETE 	DE TENIS 	DE MESA, 	COMp0SIcA0: 
MADEIRA, BORRACHA E FIBRA DE ACETATO, PESO 
APROXIMADO DA RAQUETE: 166 G DIMENSOES 
APROXIMADAS: 2,3 X 15 X 25,5 CM. KIT COM 2 

KIT 20 XXXXX 130,00 2.600,00 

15 
	 RAQUETES 

BOLA DE TENIS DE MESA, MEDIDA 4CM PESO: 2G. 
COM 100 UNIDADES 

KIT 2 XXXXX 68000 1.360,00 

16 
	 KIT 

BOLA DE FUTBOL INFANTIL, MATERIAL COURO 
COSTURADA, TAMANHO P. 

UND 50 XXXXX 85,00 4.250,00 

17 
	 SINTETICO, 

COLETE ESPORTIVO, DUPLA FACE, CoMpoSIcAo: 

100% 	POLIESTER; 	CORES: 	AZULNERMELHO, 

AMARELONERDE, 	ELASTICO: 	BAIXO; 	GOLA.: 

CARECA. 	DIMENSOES 	APROX!MADAS 	ALTURA: 

59CM; 	LARGURA:37CM; 	UNISSEX; 	KIT 	COM 	10 

KIT 30 XXXXX 30000 9.000,00 

18 
	 COLETES 

CONE 	ESPORTIVO, 	PVC, 	20 	CM, 	KIT 	COM 	10 KIT 20 XXXXX 135,00 2.700,00 

19 
	 UNIDADES. 

CONE, CHAPEU CHINES, PVC FLEXIVEL., ALTURA 5 
CM, KIT COM 10 UNIDADES. 

KIT 20 XXXXX 120,00 2.400,00 

20 COLCHONETE ESPORTIVO, NAPA IMPERMEAVEL, 
	 DIMENSAO APROXIMADA 120X 60 X 4 CM. 

UND 150 XXXXX 150,00 22.500,00 

Total: 	123.210,00  

03 MATERIAL RECREATIVO LOTE - 
Espec1ficacãO Unid. Qtde. Marca/Modelo ValorunitáriO ValorTotal  

Item  
PETECA 	TRADICIONAL, 	CONFECCIONADA 	EM 

	COURO, COSTURADA, PENAS. 

UND 50 XXXXX 75,00 3.750,00 

2 ESCADA 	DE 	AGILIDADE, 	PARA 	TREINAMENTO 
ESPORTIVO, MATERIAL: FITA DE POLIPROPILENO 

ULTRA 	RESISTENTE, 	7 	DEGRAUS.. EM 	NYLON; 
DIMENSOES: 300 X 50 X 0,2 CM (C X L X A); - PESO 
	APROXIMADO: 180 GRAMAS; 

UND 50 XXXXX 95,00 4.750,00 

3 DOMINO, 	JOGO 	DE 	DOMINO 	PROFISSIONAL, 

	MATERIAL OSSO/RESINA, ESTOJO COM 28 PEçAS. 

ESTJ 60 XXXXX 78,00 4.680,00 

4 CINTO PARATRAcAO, CINTURAOCONFECCIONADO 
EM 	POLIPROPILENO 	E 	PVC. 	(CONJUNTO 	1 

CINTURAO, 4 ELASTICOS 1 ALGA ANCORA, 1 GUIA 
	BASICO DE USO). 

CJ 10 XXXXX 310,00 3.100,00 

5 BOLAS 	DE 	PLASTICO 	COLORIDAS, 	DIAMETRO 
APROXIMADO DE 7 CM, KIT COM tOO BOLAS, 
	 EMBALAGEM COM ZIPER. 

KIT 60 XXXXX 150,00 9.000,00 

6 KIT PRAIA, KIT COM 5 PEAS (1 BALDINHO DE 
BRINQUEDO, 	1 	PENELRA 	DE 	BRINQUEDO, 	1 

RASTELO 	DE 	BRINQUEDO, 	1 	PAZINHA 	DE 

BRINQUEDO, 	2 	FORMINHAS, 	POLVO 	E 

	 CARANGUEJO). 

KIT 60 XXXXX 50,00 3.000,00 

7 BAMBOLE, 	PLASTICO 	REFORçADO, 	65CM 

	 DIAMETRO. 

UND 200 XXXXX 12,00 2.400,00 

8 CARRINHO, 	BRINQUEDO 	INFANTIL, 	MATERIAL 

	 PLASTICO, TAMANHO APROXIMADO 25 A 30 CM. 
UND 100 XXXXX 45,00 4.500,00 

9 BONECA, 	TIPO 	BEBE 	BRANCA, 	BRINQUEDO 
INFANTIL, TAMANHO DA BONECA: 30-34 CM DE 
ALTURA, 	MATERIAL: 	VINIL, 	PLASTICO, 	COM 

ROUPINHA EM TECIDO. 

UND 100 XXXXX 90,00 

- 

9.000,00 
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10 BONECA, TIPO BEBE NEGRA, BRINQUEDO INFANTIL, 
TAMANHO DA BONECA: 30-34 CM DE ALTURA, 
MATERIAL: VINIL, PLASTICO, COM ROUPINHA EM 

TECIDO.  
11 TATAME EM ESPUMA VINILICA ACETINADO-EVA, 

ANTIDERRAPANTE, ATOXICO, LAVAVEL E 
IMPERMEAVEL, DIMENSAO 50 X 50X 10MM, KIT COM 

20 UNIDADES.  

12 	CORDA DE PULAR INFANTIL COM PUNHO MADEIRA 
OU PLASTICO, MATERIAL NYLON, TAMANHO 
APROXIMADO 1,80 A 2,00 M.  

13 VAt E VEM, BRINQUEDO INFANTIL, MATERIAL 
PLASTICO, DIMENSOES APROXIMADAS DO 
PRODUTO(AXLP)12x22X12 CM  

4.2 - 0 valor máxirno admitido para esta contratacäO e de R$ 409.340,00 (quatroCentOS e nove mu 
trezentos e quarenta reals), obtido através do MENOR dos preços unitários cotados nas pesquisas de 
preços realizadas pelo Departameflto de Compras e ServicoS do MunicipiO de Milagres/CE. 
4.3 - Nào seräo aceitos para fins de contratacäo, preços unitários superioreS aos valores constantes no 

orcamento acima. 
4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a 
não ser identificadO, neste caso, deverá incluir o Termo 

"MARCA PROPRIA". 

5 - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 futuro contrato terá vigência ate 31 de dezembrO de 2023,  a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimefltO dos produtos dentro da vigéncia do mesmO. 

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
6.1 - Os produtos seräo fornecidoS de acordo corn as solicitacOes requisitadaS pela Secretaria 

Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregueS junto a sede desta, ou onde for mencionado 

nas respectivaS Ordens de Compra, ficando a AdministracàO no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 

responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 - Os produtos deverão ser entregueS no prazo de ate 10 (cinco) dias,  a contar do recebirnento d 

respectiva Ordem de Compra. 
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, as produtos que vierem a ser recusados 
porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento näo importará a sua aceitacão. 
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que as 
produtos deverão estar todos em embalagenS fechadas, contendo a identificacãO da data de 

industrializacãO e a prazo de validade, quando for o caso. 
6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a co 

ntratada deverá dispor de instalacöeS 

condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 - 0 recebimentO dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 

6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacäo da conformidade do produto corn a 

especificacão 
6.6.2 - Definitivametite, 

apOs verificacão da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitacão e consequentemente aceitacãO. 

7DAORIGEM DOS RECUOS 
correräo por conta de recursos oriundos do PNAE e do Tesouro 7.1 - As despesas do futuro Contrato  

Municipal, previsto nas seguintes Dotaçöes OrcamentáriaS 

   

Elemento de Despesa 
33903000  
33903000 

  

Projeto/Atividade 
12.361.0031.2.035.0000 
12.365.0032.2.039.0000 

 

Unid. Orc. 
01 
02 

Orgão 
15 
15 

 

   

    

8- DO PAGAMENTO 
8.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administracão, obedecidas as 

nforme a valor apresentado na fatura correspondente 	rtificado 
requisicöeS, em moeda corrente, co  
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PAG 	  
o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12- DAS DisposicOES FINAlS 12.1 - Este termo de referOncia visa atender as exigénciaS legais para o procedimentO licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrôniCa, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024/2019, 
subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei 

Complementar n
b123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas alteracöes constando todas as 

condicöes necessárias e suficienteS, ficando proibido por este termo exigir cláusulaS ou condicôeS que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabelecarn preferências ou 
destinacoes em razäo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstãnCia impenente ou 

irrelevante para sua especifiCacãO. rmo de eferênCia/PrOjet0 BásicO na minuta do edital e sew:-.  
12.2 - ReprodUZa-Se fielmente este Te  
anexos. 

Milagres/CE, 21 de julho de 2023. 

T. 	xDt/  
J 	Fran cisca 46zimar Alv s Belém Norais 

Ordenad ra e Despesas 
Secretaria Municipal de EducacaoaSica 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 
CE DE- 

MLAGRES 

145 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 
Pelo presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, 

especialniente os da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520/2002, bern como as cláusulas e condiçöes 

da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.07.03.1. 
DeclaramoS ainda, que não ocorreu fato que nos impeca de participar da mencionad' 

Licitação. 
Assumimos o compromisso de bern e fielmente fornecer os produtos especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitaçào. 

0hjR!gj AquisicãO de material pedagOgico, esportivo e recreativo destinado so 
atendimento das eletivas da educaçâo em tempo integral, para práticas esportivas, recreativas e 
pedagógicaS da rede püblica municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educaçäo de 

Milagres/CE, conforme especificacöeS apresentadas no quadro abaixo: 

01 	 pEDAGOGICO -MATERIAL LOTE  
Especificacâo Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

Item 
PRANCHETA TATICA MAGNETICA, ACOMPANHA UM 
JOGO COMPLETO 	DE IMAS E UM CANETAO. 
PRANCHETA FABRICADA EM MATERIAL RGID0 E 
RESISTENTE MEDINDO 23 CM DE LARGURA X 36 CM 

.JG 20 

2 
	DE COMPRIMENTO. 

BLOCOS DE ENCAIXE FAIXA ETARA 2 E 3 ANOS, KIT 
	COM 96 PEçAs, MATERIAL PLASTICO RESISTENTE. 

KIT 250 

3 BLOCO 	ENGENHEIRO, 	MATERIAL 	MADEIRA 

REFLORESTADA, KIT 120 PEcAS 

KIT 100 

4 CAIXA 	PLASTICA, 	MULTIUSC, 	EMPILHAVEL, 

RESISTENTE 	COM 	TAMPA, 	TIPO 	CESTO, 

	CAPACIDADE 45 LITROS, DIMENSAO 55 x 37 x 30 CM. 

UND 100 

5 ALFABETO 	MOVEL 	CONTEM 	72 	LETRAS, 	EM 

MADEIRA REFLORESTADA, LETRA MAIUSCULA EM 
UM LADO, MINUSCULA DO OUTRO. DIMENSAO 3,1 x 
3,1 	0,6 CM. x 

UND 100 

6 FANTOCHE 	FAMILIA 	NEGRA, 	6 	MEMBROS, 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA, MALHA, TECIDO, 
FELTRO, LA, WELBOA, PELUCIA, FIBRA E RIBANA, 
COM BOCA EM PLASTICO PET REVESTIDA DE 
FELTRO, COM OLHOS DE PLASTICO. KIT COMPOSTO 

FOR 	6 	PERSONAGENS: 	VOVO, 	VOVO, 	PAPA[, 

MAMAE, 	MENINO 	E 	MENINA. 	TAMANHO 

	 APROXIMADO DE CADA FANTOCHE 45 x 39 CM. 

KIT 60 

7 FANTOCHE 	FAMILIA 	BRANCA, 	6 	MEMBROS, 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA, MALHA, TECIDO, 
FELTRO, LA, WELBOA, PELCJCIA, FIBRA E RIBANA, 
COM BOCA EM PLASTICO PET: REVESTIDA DE 
FELTRO, COM OLHOS DE PLASTICO. KIT COMPOSTO 
FOR 	6 	PERSONAGENS: 	VOVO,. VOVO, 	PAPA[, 

MAMAE, 	MENINO 	E 	MENINA. 	TAMANHO 

	 APROXIMADO DE CADA FANTOCHE 45 x 39 CM. 

KIT 60 

8 QUEBRA CABEçA, INFANTIL, 4 pEçAs, DESENHOS 
	 INFANTIS, METERIAL MADEIRA. 

UND 60 

9 FANTASIA, 	PERSONAGENS 	SUGERIDAS: 	BRUXA, 

BAILARINA, PETER PAN, 	FADAS, SUPER HEROI, 

	 TAMANHO DIVERSOS: P, M, G E GG 

UND 44 

Total: 

LU It 
Item 

UZ - IVIP I trcIPL 	rL'r! IV  

Especificacão Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 

1 REDE PARA TRAVE DE FUTSAL, DIMENSOES: 3,20M 
NA LARGURA, 2,10M DE ALTURA, 0,40M DE RECUO 
SUPERIOR E lOOM DE RECUO INFERIOR; MALHA 
(DISTANCIA ENTRE NOS): 12X12CM; FlO: 	4MM DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - 100¼ VIRGEM, 

PAR 20 
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COM TRATAMENTO CONTRA AS AcOEs DO TEMPO 

2 
	(U.V); 

REDE DE VOLEI PROFISSIONAL 4 FAIXAS DE PVC 
FlO 4MM. MEDIDAS: bOOM DE COMPRIMENTO FOR 
lOOM DE ALTURA: - FIO: 4MM DE POLIETILENO, 

100% 	VIRGEM, 	COM 	TRATAMENTO 	ANTI-UV 

(CONTRA 	AS 	Aç(5ES 	DO 	TEMPO); 	- 	MALHA 

(DISTANCIA ENTRE NOS) 10CM; - FAIXA: 4 FAIXAS DE 
PVC IMPERMEAVEIS NA COR BRANCA; COR DA 
	REDE: PRETA. 

UND 10 

3 ANTENA DE VOLEIBOL, CONFECCIONADA EM FIBRA 

DE 	VIDRO, 	ALTURA 	DE 	1,80 	METROS 

MADAMENTE). 

PAR 10 

4 
	(APROXI 

SUPORTE PARA ANTENA DE VOLEIBOL, TECIDO EM 
ALGODAO REVESTIDO COM VELCRO, TAMANHO: 1,0 

PAR 10 

5 
 	X 0,05 M. 

BOLA 	DE VOLEI, 	MATERIAL MICROFIBRA COM 

	LAMINADO, PESO APROXIMADO 280 GRAMAS 

UND 50 

6 BOLA 	DE 	HANDBOL, 	MATERIAL 	PVC, 	PESO 

	APROXIMADO: 290 —330 G; 

UND 50 

7 BOLA DE BASQUETE, MATERIAL BORRP•CHA, PESO 
	APROXIMADO 650G. 

UND 30 

8 BOLA DE FUTSAL, MATERIAL PU OU PVC, COM 
	CAMARA, PESO APROXIMADO: 410-440G. 

UND 70 

9 

	 440G. 

BOLA 	DE 	FUTEBOL 	SOCIETY, 	COM 	CAMARA, 
MATERIAL PVC OU PU, PESO APROXIMADO 400- 

UND 10 

10 APITO ESPORTIVO, PROFISSIONAL, METAL, COM 

CORDAO. 

UND 50 

11 BOMBA PARA CALIBRAR BOLA, MATERIAL PLASTICO 
RESISTENTE, 	ACOMPANHA 	DUAS 	AGULHAS 	E 

MANGUEIRA. 

UND 30 

12 RAQUETE DE BADMINTON, CABEA DE ALUMINIO E 
A HASTE DE AcO, COMPRIMENTO 635MM, KIT 02 
	 RAQUETES.  

KIT 20 

13 PETECA 	DE 	BADMINTON, 	MATERIAL 	NYLON. 

	 EMBALAGEM COM 6 UNIDADES. 

PCT 20 

14 RAQUETE 	DE TENIS 	DE MESA, 	COMP0S!cAO: 
MADEIRA, BORRACHA E FIBRA DE ACETATO, PESO 
APROXIMADO DA RAQUETE: 166 G DIMENSOES 
APROXIMADAS: 2,3 X 15 X 25,5 CM. KIT COM 2 
	 RAQUETES 

KIT 20 

15 BOLA DE TENIS DE MESA, MEDIDA 4CM,PESO: 2G. 
	 KIT COM 100 UNIDADES 

KIT 2 

16 BOLA DE FUTBOL INFANTIL, MATERIAL COURO 
	 SINTETICO, COSTURADA, TAMANHO P. 

UND 50 

17 COLETE ESPORTIVO, DUPLA FACE, COMPOSIçAO: 
100% 	POLIESTER; 	CORES: 	AZULNERMELHO, 

AMARELONERDE, 	ELASTICO: 	BAIXO; 	GOLA: 

CARECA. 	DIMENSOES 	APROXIMADAS: 	ALTURA: 

59CM; 	LARGURA:37CM; 	UNISSEX; 	KIT 	COM 	10 

	 COLETES 

KIT 30 

18 CONE 	ESPORTIVO, 	PVC, 	20 	CM, 	KIT 	COM 	10 

 	UNIDADES. 

KIT 20 

19 CONE, CHAPEU CHINES, PVC FLEXIVEL, ALTURA 5 
	 CM, KIT COM 10 UNIDADES. 

KIT 20 

20 COLCHONETE ESPORTIVO, NAPA IMPERMEAVEL, 
	 DIMENSAO APROXIMADA 120 X 60 X 4 CM. 

UND 150 

Total: 

LOTE 03 - MATERIAL RECREATIVO 
Item  Especificaçäo Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 

1 PETECA 	TRADICIONAL, 	CONFECCIONADA 	EM 

	COURO, COSTURADA, PENAS. 

UND 50 

2 ESCADA 	DE 	AGILIDADE, 	PARA 	TREINAMENTO 
ESPORTIVO, MATERIAL: FITA DE POLIPROPILENO 
ULTRA 	RESISTENTE, 	7 	DEGRAUS 	EM 	NYLON; 
DIMENSOES: 300 X 50 X 0,2 CM (C X L X A); - PESO 
APROXIMADO: 180 GRAMAS; 

UND 50 

3 DOMINO, 	JOGO 	DE 	DOMINO 	PROFISSIONAL, 
MATERIAL OS-SO/RESINA, ESTOJO COM 28 PEcAS. 

ESTJ 60 
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4 CINTO PARA TçAO, CINTUO CONFECCIONADO 

EM 	POLIPROPILENO 	E 	PVC. 	(CONJUNTO 	1 

CINTURAO, 4 ELASTICOS 1 ALGA ANCORA, 1 GUIA 
DE USO). 

CJ 10 

5 
	BASICO 

BOLAS 	DE 	PLASTICO 	COLORIDAS, 	DIAMETRO 

APROXIMADO DE 7 CM, KIT COM 100 BOLAS, 
COM ZIPER. 

KIT 60 

6 
	EMBALAGEM 

KIT PRAIA, KIT COM 5 PEçAS (1 BALDINHO DE 
BRINQUEDO, 	1 	PENEIRA 	DE 	BRINQUEDO, 	1 

R.ASTELO 	DE 	BRINQUEDO, 	1 	PAZINHA 	DE 

BRINQUEDO, 	2 	FORMINHAS, 	POLVO 	E 

CARANGUEJO). 

KIT 60 

7 BAMBOLE, 	PLASTICO 	REFORcADO, 	65CM UND 200 

8 
	DIAMETRO. 

CARRINHO, 	BRINQUEDO 	INFANTIL, 	MATERIAL 

TAMANHO APROXIMADO 25 A 30 CM. 

UND 100 

9 
	 PLASTICO, 

BONECA, 	TIPO 	BEBE 	BRANCA, 	BRINQUEDO 

INFANTIL TAMANHO DA BONECA: 30-34 CM DE 
ALTURA, 	MATERIAL: 	VINIL, 	PLASTICO, 	COM 

EM TECIDO. 

UND 100 

10 
	 ROUPINHA 

BONECA, TIPO BEBE NEGRA, BRINQUEDO INFANTIL, 
TAMANHO DA BONECA: 30-34 CM DE ALTURA, 
MATERIAL: VINIL, PLASTICO, COM ROUPINHA EM 

TECIDO. 

UND 100 

11 TATAME EM ESPUMA VINILICA ACETINADO-EVA, 
ANTI-DERRAPANTE, 	ATOXICO, 	LAVAVEL 	E 

IMPERMEAVEL, DIMENSAO 50 X 50X 10MM, KIT COM 

20 

KIT 60 

12 
 	UNIDADES. 

CORDA DE PULAR INFANTIL COM PUNHO MADEIRA 
OU 	PLASTICO, 	MATERIAL 	NYLON, 	TAMANHO 

1,80 A 2,00 M. APROXIMADO 

UND 100 

13 VAI 	E 	VEM, 	BRINQUEDO 	INFANTIL, 	MATERIAL 

PLASTICO, 	DIMENSOES 	APROXIMADAS 	DO 

(AXLXP) 12 X 22 X 12 CM 

UND 100 

	 PRODUTO 	 Total: 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente 
Endereço: 
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
PREGAO ELETRONICO NO 2023.07.03.1 	I 

  

    

MODELO DE DECLARAcAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
70  

DA coNsTITuIcAo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa 

situada na 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Milagres/CE, no 

procedimento IicitatOrio sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não incide na proibiçäo contida no 

inciso XXXIII do Art. 70  da Constituicäo da Repüblica Federativa do Brash. 

For ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

inscrita no CNPJ sob o p 
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Estado do Ceara 
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PEFEiUAU M!LA(YLS CE 
COUGG!!)DELCTAcOES 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Lj9 
FAG 	 

Contrato que entre Si celebram, de urn lado o Municiplo de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Educação 
Básica e do outro a empress 	 , para 

o fim que nele se declara. 

o 	MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o fl.0  07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educaçäo Básica, neste 
ato representada por sua Ordenador de Despesas, a Sra. Francisca Rozirnar Alves Belém Morias, 
residente e dorniciliada na Cidade de Milagres/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado 	 , estabelecida na 	  

inscrita no CNPJ/MF sob o fl.° 	  e CGF sob o n° 	 , neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). 	 , portador (a) do CPF n° 

	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacão, na modalidade Pregäo Eletrônico n° 2023.07.03.1, 
tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 10.520/02, e suas alteraçöes 
posteriores, mediante cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na rnodalidade Pregäo eletrônico n° 2023.07.03.1, de acordo corn a Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/02, devidamente homologado pela Sra. Francisca Rozimar Alves Belém 
Morias, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação Básica. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente contrato tern como objeto a Aquisição de material pedagôgico, esportivo e recreativo 
destinado ao atendimento das eletivas da educação em tempo integral, para práticas esportivas, 
recreativas e pedagogicas da rede püblica municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação 
de Milagres/CE, conforrne especificacöes constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, na forms discrirninada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$ 	 ( 	  
3.2 - 0 valor do presente contrato näo será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administraçäo para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutençäo do equilibria,  econOrnico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porem de consequências incalculáveis, retardadores.ou 
irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fto do 
prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso Ii., 
ailnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivaçäo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerirnento 

formal a Adrninistraçäo Municipal solicitando o reequilIbrio econômico-financeiro do(s) preco(s) do 
itern(ns) que se fizer(em) necessário(s) pars a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perlodo 
compreendido entre a data da contrataçäo e da solicitação, que será forrnalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicacâo do rnesrno, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § Cinico, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

Rua Helena Mendonça Fig ueiredo n° 200 - Centro 
Milagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 



kG ES GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a diferenca 
pFElTuADE MILAGP.ES CE 

   

flTçEs  

50 

4.1 - 0 presente Instrumento terà vigência ate 31 de dezembro de 2023,  a contar d a sua assinatura, 

ou enquanto decorrer o fornecirnento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado 
nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administraçäo no direito de solicitar apenas aqueta 
quantidade que the for estritamente necessária, sendo as despesas corn a entrega de 
responsabitidade da ernpresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebirnento da 

respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacão da data de 
industrializacão e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega prograrnada a contratada deverá dispor de instalaçöes 
condizentes e compatIveis para a guarda e armazenarnento dos produtos. 
5.6 - 0 recebirnento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacäo da conformidade do produto corn a 

especificaco; 
5.6.2 - Definitivamente, apôs veriflcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela soticitação e consequenternente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, corn a dotaçäo orçarnentária prevista nas seguintes rubricas: 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos serã efetuado pela Adrninistraçäo, obedecidas as 
requisiçöes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de 
recursos financeiros, em prazo näo superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagarnento será efetuado através de Trarisferëncia Bancária. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAç0E5 DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Curnprir integralrnente as disposiçöes deste Instrurnento, do Terrno de ReferCncia e do Edital 
ConvocatOrio. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçäo dos produtos objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou rriateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fo rnecirnento. 
8.1.3 - Responsabitizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dIvidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratuat, em particular no que se refere as contribuiçöes devidas a PrevidênciE 

Social, Obrigacöes Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçäo deste Contrato, em cornpatibitidade corn as obrigaçöes por ele 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificacão exigidas na Iicitaçäo. 
8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade os produtos objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condicöes contratuais, acréscirnos ou supressöes que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo rnáximo de ate 05 (cinco) dias,  a contar do recebimento da respectiva 
Ordern de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesrnos ser 
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entregues na sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de 
Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensaS, os produtos que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo 

que o ato de recebirnento não importarà em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega dos produtos em transporte adequado para tanto, sendo que os rnesmo' 
deverão estar todos em embalagenS fechadas, contendo a identificacãO da data de industrializacão e 

prazo de validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega program ada a contratada deverá dispor de 

instalacöes condizentes e compatIveis para a guarda e armazenarnento dos produtos pondo-os a salvo 

de possIvel deterioracão. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAc0E5 DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 

9.1.1 
- Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bern como zelo no 

fornecirnentO e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos objeto 

deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e flscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 

execucäO do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condicöes estabelecidas neste Instrumento, bern como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANcOES 

10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançöes dos artigos 86 a 88 

da Lei 8.666/93, e suas demais alteracöes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficarâ sujeita as seguintes sançöeS: 

10.2.1 - Advertência 
10.2.2 - Multas necessàrias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), sobre 

o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descumprimento de 

qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçöes e impedimento de contratar corn a 
Prefeitura Municipal de Milagres por prazo näo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracão Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinanteS da punição, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCSAO 
11.1 

- Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringencia de qualquer das condiçöes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprimento das disposiçöes especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administracäo, corn relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindIvel ainda, independentemente de qualquer interpelacäO Judicial 

ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissäo de pagamento pela CONTRATANTE 
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por ?scrito corn 30 
(trinta) dias de antecedência, sem anus para anibas as partes. 
11.3.4 - No caso de nao cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderâ rescindi-lo sem que se faca necessário uma comunicacão por escrito corn a 

antecedéncia definida no subitem anterior. 
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12.1 - Quaisquer alteracöes que venham a ocorrer neste Instrurnento seräo efetuadas mediante Termo 

Aditivo. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAçAO 

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o 
50 (quinto) dia ütil do 

mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integrarn o presente contrato todas as pecas que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bern como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 

independentemeflte de transcricäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 — 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato é o d 

Comarca de Milagres/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacão final, completa e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo 

firmadas. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  CPF 

2) 	  OFF 
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